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EDITAL Nº 03/2016 - PPGDSTU 

 
A Coordenação do Programa de Pós-Graduação em Desenvolvimento Sustentável do 
Trópico Úmido, no uso de suas atribuições, torna pública a abertura do Processo de 
Seleção para admissão de aluno especial nos Cursos de Mestrado e Doutorado, com 
ingresso em 2016.2 de acordo com os termos do presente Edital, a saber: 
 

1. O ALUNO ESPECIAL 
 

1.1 - A condição de Aluno Especial se caracteriza por duas situações: a) estudantes de 
Mestrado e Doutorado formalmente matriculados em outros Programas de Pós-Graduação 
da UFPA e de outras Instituições de Ensino Superior (IES) conveniadas com a UFPA; b) 
profissionais portadores de diploma de Curso Superior reconhecido pelo MEC, não 
vinculados a Programas de Pós-Graduação. 
 

2. DA INSCRIÇÃO E SELEÇÃO 
 
2.1 - Para realizar a inscrição como aluno especial ao Mestrado e Doutorado, o interessado 
deverá requerer a vaga por disciplina do currículo regular dos Cursos, com oferta prevista 
para o período letivo subsequente à inscrição. 
Parágrafo Único – Não serão oferecidas disciplinas para atendimento exclusivo de aluno 
especial, tampouco poderão ser cursadas disciplinas na modalidade de estudo dirigido. 
2.2 - A aceitação do aluno (a) especial estará condicionada à existência de vagas na 
disciplina pretendida e aos critérios estabelecidos pelo Colegiado em conformidade com o 
Regimento Interno do PPGDSTU.  
2.3 – Aos Alunos especiais da situação b) no tem 1.1 serão destinadas 3 (três) vagas nas 
disciplinas optativas objeto deste edital.  
2.4 - A análise do mérito e emissão de parecer para aceitação do aluno (a) especial é de 
prerrogativa exclusiva do docente da disciplina para a qual o candidato (a) requer a vaga. 
2.5 - A condição de aluno (a) especial permite que o (a) mesmo (a) curse no máximo três 
disciplinas no Programa.  
2.6 - A análise do mérito de admissão como aluno especial no Curso de Mestrado e 
Doutorado do PPGDSTU será requerida mediante processo instruído da seguinte forma: 

a) Requerimento de inscrição dirigido à Coordenação do PPGDSTU, no prazo 
determinado neste Edital com Justificativa para a inscrição, indicando elementos que 
comprovem o compromisso com o cumprimento integral das exigências da disciplina 
(máximo 2 laudas);  

b) Cópia do Currículo no modelo Lattes; 
c) Para discentes do mestrado, cópia de documento comprobatório de conclusão de 

ensino de graduação e de histórico completo; 
d) Para discentes do doutorado, cópia de documento comprobatório de conclusão de 

ensino de graduação, cópia do diploma de mestrado, e de histórico completo; 
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2.7 - O deferimento de inscrição de aluno especial em disciplina do currículo do 
PPGDSTU deve obedecer ao seguinte critério: 

a) O número de alunos especiais de cada disciplina não pode ultrapassar a quantidade de 
alunos regulares da mesma disciplina. 
2.8 - Os casos omissos não previstos neste Edital e no Regimento Interno do PPGDSTU 
serão decididos pelo Colegiado do Programa; 
2.9 - Revogam-se as disposições em contrário. 
 

 
3. DO CALENDÁRIO 

 
3.1 - O processo de seleção para alunos especiais obedecerá ao seguinte calendário: 
a. Inscrição: de 27 de junho a 01 de julho de 2016 (serão desconsideradas inscrições fora 
deste prazo). 
b. Divulgação do resultado da seleção: 06 de julho de 2016. 
Informações: Secretaria do PPGDSTU, campus UFPA – Universidade Federal do Pará - 
Núcleo de Altos Estudos Amazônicos – NAEA – Setor Profissional das 08h30 às 17h00. Tel 
(91) 3201-7237.  
E-mail: pdtu_naea@ufpa.br  
Homepage: http://www.naea.ufpa.br/naea/novosite/noticia/306 
 
 
 

4. DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
4.1 - As inscrições deverão ser realizadas exclusivamente por email para a secretaria do 
PPGDSTU, campus central da UFPA – Universidade Federal do Pará – UFPA - Núcleo de 
Altos Estudos Amazônicos – NAEA – Setor Profissional. Av. Perimetral, nº 1 – Bairro 
Guamá, CEP: 66.075-750 Belém-Pará. E-mail: pdtu_naea@ufpa.br 
 
 

Belém, 06 de junho de 2016. 
 

 
 
 

Prof. Dr. Silvio José de Lima Figueiredo 
Coordenador do Programa de Pós-Graduação em Desenvolvimento Sustentável do Trópico 

Úmido - PPGDSTU 
 
 


